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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N° 7912021 

N° 	 

Art. 1° - O artigo 3° do Projeto de Lei n°79/2021 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 3° - O descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará ao infrator que queima e 

solta fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos 

pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso, será aplicado as seguintes sanções: 

1- 	Muita a ser paga ao Município de Belo Horizonte. 

II- 	Na hipótese de reincidência, o valor da muita será dobrado. 
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